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 ASSEMBLEIA NACIONAL
––––––

O Presidente
Ordem do dia

A Assembleia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo 
indicada para a Sessão Ordinária do dia 29 de Maio e 
seguintes:

I.  Debate com o Primeiro-ministro:

    - Crescimento Económico Sustentável

II. Aprovação de Propostas de Lei:

1.  Proposta de Lei que estabelece as bases do 
Orçamento do Estado, definindo os princípios 
e regras que regulam a sua formulação, 
programação, aprovação, execução, avaliação, 
controlo e responsabilização; (Discussão na 
Especialidade)

2.  Proposta de Lei que Procede à primeira alteração 
à Lei n.º 30/VII/2008, de 21 de julho, que aprova 
a Lei de Investigação Criminal; (Segunda 
Deliberação)

3.  Proposta de Lei que aprova o regime jurídica 
concessão de serviço público aeroportuário de 
apoio à aviação civil.

III. Aprovação de Projeto e Propostas de 
Resolução:

1.  Proposta de Resolução que aprova a Convenção 
nº 144 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre Consultas Tripartidas para Promover a 
Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho;

2.  Proposta de Resolução que aprova a Convenção 
nº 102 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), relativa à Norma Mínima da Segurança 
Social;

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, 29 
de Maio de 2019.

O Presidente, em exercício, Austelino Tavares Correia
––––––

Resolução n.º 125/IX/2019

de 26 de junho  

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175.º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

É criada, ao abrigo do número 1 do artigo 194.º do Regi-
mento da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual 
de Redação com a seguinte composição:

1.  Hélio de Jesus Pina Sanches, MPD – Presidente 
2.  Julião Correia Varela, PAICV
3.  Anilda Ineida Monteiro Tavares, MPD
4.  João Baptista Correia Pereira, PAICV
5.  Manuel Barreto da Moura, MPD

Artigo 2.º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redação 
final dos textos legislativos.

Aprovada em 30 de maio de 2019.  
Publique-se.
O Presidente da Assembleia Nacional em exercício, 

Austelino Tavares Correia
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